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Ata da sexagcsima sexta sessão ordinária do Tribunal Re
gional Eleitoral de Pernambuco,

1. As treze horas e quinze minutos do dia cinco de se-
2. tembro de mil novecentos e oitenta e oito (5.9.1988),nes
3. ta cidade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes os
4. Excelentíssimos Senhores: Desembargador Presidente Ga-
5. briel Lucena Cavalcanti; Juiz Federal Doutor Francisco -
6. Queiroz Bezerra Cavalcanti; Juizes de Direito: Doutor I-
7. tamar Pereira da Silva e Doutor Qzael Rodrigues Veloso;-
8. Jurista: Doutor Jose Joaquim de Almeida Neto; e o Procu-
9. rador Regional Eleitoral, Doutor Miécio Oscar Uchoa Ca-

10, valcanti Filhe, ccmigo, Reinaldo Dornelas Camara,Diretor
11, Geral da Secretaria foi aberta a sessão. Lida e aprovada
12, a ata da sessão anterior, S.Ex§ o Des.Presidente ressal-
13, vou as ausências dos Juizes: Des,^Vice-Presidente Benil-
14, des de Souza Ribeiro e Doutor Jose Henrique Wanderley Fi
15, lho, passando, a seguir, a leitura do TELEX-CIRCULAR n” Td. 125, de 2.9,1988, subscrita pela Ministro Oscar Corrêa,-
17. Presidente dc TSE, informando que aquela Superior Corte
18. determinou que deve ser observado o disposto no calenda-
19. rio eleitoral para o dia 7.9,88,quando os Juizes Eleito-
20. rais,em audiência publica,declararão encerrada,em cada
21. zona,a inscrição de eleitores,ocorrendo na mesma data o
22. encerramento de transferencias.As demais providencias fi
23. cara condicionadas ao atendimento da nova sistemática ado
24. tada com o Processamento de Dados.Foi providenciada cir-
25. cular para os Juizes.Ainda com a palavra o Presidente r_e
26. Istando os feitos administrativos da classe I,adiante -
27. descritos: PROCESSO 4927/88, procedente da 349 zona,SURU-
28. BIM. 0 Juiz Eleitoral indicando a escrivã CREUZA MARIA -
29. SILVA DE LIMA para substituir o escrivão titular era vir- 
30» tude do seu impedimento legal.DECISÃO:Unanimemente defe
ni,. rido o pedido . PROC E5S0 4929/88 , procedente da 839 zona,PE_
32. TROLINA^l/2.0 Juiz Eleitoral solicitando a requisição do
33. funcionário WALTER HENRIQUE DA SILVA para prestar servi-
34. ço como auxiliar de cartorio naquela zona.DECISãO:Unani-
35. memsnte deferido o pedido.PROCESS0 4913/88,procedente da
36. 119§^zona/PAULISTA II/2.0 Juiz Eleitoral indicando o es-
37. crivão substituto GERSON XAVIER LEAL FILHO para exercer
38. a escrivania eleitoral durante o impedimento do escrivão
39. titular.DECISão: Unanimemente deferido o pedido.Dr.Ita-
40. mar Pereira relatando o PROCESSO 2872/88,classe VI. Ruy
41. Trszena Patu e outros recorrendo de decisão do Juiz Elei
42. tarai pelos motivos que expõe.Unanimaraente não se conhe-
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procedesse o seguinte adendo: "Fica sem efeito a DECI
SÃO ao Processo 4895/88,classe I,procedente da 1§ zona 
/RECIFE, que passa a ser a seguinte: DECISÃO: Unanime
mente foi indeferido o pedido com relação aos tres pri 
meiros indicados,MÁRCIA DE MENEZES FREIRE,PAULO ESTE-” 
Vã0 BALBO C0UTINH0 e ENEDINfi MARIA ESKINAZI,por serem 
titulares de cargos técnicos. Com relação a CÍLIA DE - 
ALCm NTARA FEITOSA, foi o pedido deferido pelo prazo de
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